
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

PROJETO DE LEI Nº ________ / 2025 

 

Denomina como "Complexo de Lazer Prof. Romário 

Guimarães Franca" a recém-inaugurada praça situada no 

Bairro Cohab, Município de São Mateus e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, aprova: 

 

Art. 1º Fica denominado "Complexo de Lazer Prof. Romário Guimarães Franca" 

a praça recentemente inaugurada no bairro Cohab, Município de São Mateus. 

 

Art. 2º A denominação de que trata o artigo anterior deverá constar em placas 

indicativas no local, bem como em documentos oficiais que façam referência à 

referida praça. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei tem por objetivo prestar uma justa homenagem ao 

Professor Romário, personalidade marcante e muito querida em nosso 

município. 

 

Professor Romário dedicou anos de sua vida à educação, atuando com excelência 

na rede pública de ensino, sendo reconhecido não apenas por sua competência 

profissional, mas também por seu compromisso com a formação de gerações de 

mateenses. 

Autenticar documento em https://camarasaomateus.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003900370034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

Sua trajetória de vida é marcada por dedicação, empatia e profundo amor pelo 

magistério, valores que o tornaram uma figura respeitada e admirada por 

colegas, alunos e toda a comunidade. 

 

A denominação da praça com seu nome simboliza o reconhecimento público por 

todo o legado deixado por esse educador, eternizando sua memória em um 

espaço de convivência, lazer e cidadania para a população de São Mateus. 

 

Diante disso, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste 

projeto de lei, como forma de expressar a gratidão do povo são-mateuense pelos 

relevantes serviços prestados por este notável educador. 

 

São Mateus, Espírito Santo, 03 de abril de 2025. 

 

ISAMARA DA FÁRMACIA 

Vereadora 
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